
Mário Ferreira dos Santos e o nosso futuro- por Olavo de Carvalho

Quando a obra de um único autor é mais rica e poderosa que a cultura inteira do seu país, das duas
uma: ou o país consente em aprender com ele ou recusa o presente dos céus e inflige a si próprio o
merecido castigo pelo pecado da soberba, condenando-se ao definhamento intelectual e a todo o
cortejo de misérias morais que necessariamente o acompanham.

Mário Ferreira ocupa no Brasil uma posição similar à de Giambattista Vico na cultura napolitana do
século XVIII ou de Gottfried von Leibniz na Alemanha da mesma época: um gênio universal perdido
num ambiente provinciano incapaz não só de compreendê-lo, mas de enxergá-lo. Leibniz ainda teve
o  recurso  de  escrever  em  francês  e  latim,  abrindo  assim  algum  diálogo  com  interlocutores
estrangeiros. Mário está mais próximo de Vico no seu isolamento absoluto, que faz dele uma espécie
de monstro.  Quem, num ambiente intelectual  prisioneiro do imediatismo mais mesquinho e do
materialismo mais deprimente – materialismo compreendido nem mesmo como postura filosófica,
mas como vício de só crer no que tem impacto corporal -, poderia suspeitar que, num escritório
modesto da Vila Olímpia, na verdade uma passagem repleta de livros entre a cozinha e a sala de
visitas, um desconhecido discutia em pé de igualdade com os grandes filósofos de todas as épocas,
demolia com meticulosidade cruel as escolas de pensamento mais em moda e sobre seus escombros
erigia um novo padrão de inteligibilidade universal?

Os problemas que Mário enfrentou foram os mais altos e complexos da filosofia, mas, por isso
mesmo, estão tão acima das cogitações banais da nossa intelectualidade, que esta não poderia
defrontar-se com ele sem passar por uma metanóia, uma conversão do espírito, a descoberta de uma
dimensão ignorada e infinita. Foi talvez a premonição inconsciente do terror e do espanto – do
thambos aristotélico – que a impeliu a fugir dessa experiência, buscando abrigo nas suas miudezas
usuais e definhando pouco a pouco, até chegar à nulidade completa; decerto o maior fenômeno de
auto-aniquilação intelectual  já transcorrido em tempo tão breve em qualquer época ou país.  A
desproporção entre o nosso filósofo e os seus contemporâneos – muito superiores, no entanto, à
atual geração – mede-se por um episódio transcorrido num centro anarquista, em data que agora me
escapa, quando se defrontaram, num debate, Mário e o então mais eminente intelectual oficial do
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Partido Comunista Brasileiro, Caio Prado Júnior. Caio falou primeiro, respondendo desde o ponto de
vista marxista à questão proposta como Leitmotiv do debate. Quando ele terminou, Mário se ergueu
e disse mais ou menos o seguinte:

– Lamento informar, mas o ponto de vista marxista sobre os tópicos escolhidos não é o que você
expôs. Vou, portanto, refazer a sua conferência antes de fazer a minha.

E assim fez. Muito apreciado no grupo anarquista, não por ser integralmente um anarquista ele
próprio,  mas  por  defender  as  idéias  econômicas  de  Pierre-Joseph  Proudhon,  Mário  jamais  foi
perdoado pelos comunistas por esse vexame imposto a uma vaca sagrada do Partidão. O fato pode
ter contribuído em algo para o muro de silêncio que cercou a obra do filósofo desde a sua morte. O
Partido  Comunista  sempre  se  arrogou  a  autoridade  de  tirar  de  circulação  os  autores  que  o
incomodavam, usando para isso a rede de seus agentes colocados em altos postos na mídia, no
mundo editorial e no sistema de ensino. A lista dos condenados ao ostracismo é grande e notável.
Mas, no caso de Mário, não creio que tenha sido esse o fator decisivo. O Brasil preferiu ignorar o
filósofo simplesmente porque não sabia do que ele estava falando. Essa confissão coletiva de inépcia
tem, decerto, o atenuante de que as obras do filósofo, publicadas por ele mesmo e vendidas de porta
em porta com um sucesso que contrastava pateticamente com a ausência completa de menções a
respeito na mídia cultural, vinham impressas com tantas omissões, frases truncadas e erros gerais
de  revisão,  que  sua  leitura  se  tornava  um  verdadeiro  suplício  até  para  os  estudiosos  mais
interessados  –  o  que,  decerto,  explica  mas  não  justifica.  A  desproporção  evidenciada  naquele
episódio torna-se ainda mais eloqüente porque o marxismo era o centro dominante ou único dos
interesses intelectuais de Caio Prado Júnior, ao passo que, no horizonte infinitamente mais vasto dos
campos de estudo de Mário Ferreira, era apenas um detalhe ao qual ele não poderia ter dedicado
senão alguns meses de atenção: nesses meses, aprendera mais do que o especialista que dedicara ao
assunto uma vida inteira.

A mente de Mário Ferreira era tão formidavelmente organizada que para ele era a coisa mais fácil
localizar imediatamente no conjunto da ordem intelectual qualquer conhecimento novo que lhe
chegasse  desde  área  estranha  e  desconhecida.  Numa  outra  conferência,  interrogado  por  um
mineralogista de profissão que desejava saber como aplicar ao seu campo especializado as técnicas
lógicas que Mário desenvolvera, o filósofo respondeu que nada sabia de mineralogia mas que, por
dedução desde os fundamentos gerais da ciência, os princípios da mineralogia só poderiam ser tais e
quais – e enunciou quatorze. O profissional reconheceu que, desses, só conhecia oito.

A biografia do filósofo é repleta dessas demonstrações de força, que assustavam a platéia, mas que
para ele não significavam nada. Quem ouve as gravações das suas aulas, registradas já na voz
cambaleante do homem afetado pela grave doença cardíaca que haveria de matá-lo aos 65 anos, não
pode deixar de reparar na modéstia tocante com que o maior sábio já havido em terras lusófonas se
dirigia, com educação e paciência mais que paternais, mesmo às platéias mais despreparadas e
toscas.  Nessas  gravações,  pouco  se  nota  dos  hiatos  e  incongruências  gramaticais  próprios  da
expressão oral, quase inevitáveis num país onde a distância entre a fala e a escrita se amplia dia
após dia. As frases vêm completas, acabadas, numa seqüência hierárquica admirável, pronunciadas
em recto tono, como num ditado.

Quando me refiro à organização mental, não estou falando só de uma habilidade pessoal do filósofo,
mas da marca mais característica de sua obra escrita. Se, num primeiro momento, essa obra dá a



impressão de um caos inabarcável, de um desastre editorial completo, o exame mais demorado
acaba revelando nela, como demonstrei na introdução à Sabedoria das Leis Eternas, um plano de
excepcional clareza e integridade, realizado quase sem falhas ao longo dos 52 volumes da sua
construção monumental, a Enciclopédia das Ciências Filosóficas.

Além dos maus cuidados editoriais – um pecado que o próprio autor reconhecia e que explicava, com
justeza, pela falta de tempo –, outro fator que torna difícil ao leitor perceber a ordem por trás do
caos aparente provém de uma causa biográfica. A obra escrita de Mário reflete três etapas distintas
no  seu  desenvolvimento  intelectual,  das  quais  a  primeira  não  deixa  prever  em nada  as  duas
subseqüentes, e a terceira, comparada à segunda, é um salto tão formidável na escala dos graus de
abstração que aí parecemos nos defrontar já não com um filósofo em luta com suas incertezas e sim
com um profeta-legislador a enunciar leis reveladas ante as quais a capacidade humana de discutir
tem de ceder à autoridade da evidência universal.

A biografia interior de Mário Ferreira é realmente um mistério, tão grandes foram os dois milagres
intelectuais que a moldaram. O primeiro transformou um mero ensaísta e divulgador cultural em
filósofo  na  acepção  mais  técnica  e  rigorosa  do  termo,  um dominador  completo  das  questões
debatidas ao longo de dois milênios, especialmente nos campos da lógica e da dialética. O segundo
fez dele o único – repito, o único – filósofo moderno que suporta uma comparação direta com Platão
e Aristóteles. Este segundo milagre anuncia-se ao longo de toda a segunda fase da obra, numa
seqüência  de  enigmas  e  tensões  que  exigiam,  de  certo  modo,  explodir  numa  tempestade  de
evidências  e,  escapando  ao  jogo  dialético,  convidar  a  inteligência  a  uma  atitude  de  êxtase
contemplativo. Mas o primeiro milagre, sobrevindo ao filósofo no seu quadragésimo terceiro ano de
idade, não tem nada, absolutamente nada, que o deixe prever na obra publicada até então. A família
do filósofo foi testemunha do inesperado. Mário fazia uma conferência, no tom meio literário, meio
filosófico dos seus escritos usuais, quando de repente pediu desculpas ao auditório e se retirou,
alegando que “tivera uma idéia” e precisava anotá-la urgentemente. A idéia era nada mais, nada
menos que as teses numeradas destinadas a constituir o núcleo da Filosofia Concreta, por sua vez
coroamento dos dez volumes iniciais da Enciclopédia, que viriam a ser escritos uns ao mesmo tempo,
outros em seguida,  mas que ali  já estavam embutidos de algum modo. A Filosofia Concreta  é
construída geometricamente como uma seqüência de afirmações auto-evidentes e de conclusões
exaustivamente fundadas nelas – uma ambiciosa e bem sucedida tentativa de descrever a estrutura
geral da realidade tal como tem de ser concebida necessariamente para que as afirmações da
ciência façam sentido.

Mário denomina a sua filosofia “positiva”, mas não no sentido comteano. Positividade (do verbo
“pôr”) significa aí apenas “afirmação”. O objetivo da filosofia positiva de Mário Ferreira é buscar
aquilo que legitimamente se pode afirmar sobre o conjunto da realidade à luz do que foi investigado
pelos filósofos ao longo de vinte e quatro séculos. Por baixo das diferenças entre escolas e correntes
de pensamento, Mário discerne uma infinidade de pontos de convergência onde todos estiveram de
acordo, mesmo sem declará-lo, e ao mesmo tempo vai construindo e sintetizando os métodos de
demonstração necessários a fundamentá-los sob todos os ângulos concebíveis.

Daí que a filosofia positiva seja também “concreta”. Um conhecimento concreto, enfatiza ele, é um
conhecimento  circular,  que  conexiona  tudo  quanto  pertence  ao  objeto  estudado,  desde  a  sua
definição geral até os fatores que determinam a sua entrada e saída da existência, a sua inserção em



totalidades maiores, o seu posto na ordem dos conhecimentos, etc. Por isso é que à seqüência de
demonstrações geométricas se articula um conjunto de investigações dialéticas, de modo que aquilo
que foi obtido na esfera da alta abstração seja reencontrado no âmbito da experiência mais singular
e imediata. A subida e descida entre os dois planos opera-se por meio da decadialética, que enfoca o
seu objeto sob dez aspectos:

 

1. Campo sujeito-objeto. Todo e qualquer ser, seja físico, espiritual, existente, inexistente, hipotético,
individual, universal, etc. é simultaneamente objeto e sujeito, o que é o mesmo que dizer – em
termos que não são os usados pelo autor – receptor e emissor de informações. Se tomarmos o objeto
mais alto e universal – Deus –, Ele é evidentemente sujeito, e só sujeito, ontologicamente: gerando
todos os processos, não é objeto de nenhum. No entanto, para nós, é objeto dos nossos pensamentos.
Deus, que ontologicamente é puro sujeito, pode ser objeto do ponto de vista cognitivo. No outro
extremo, um objeto inerte,  como uma pedra, parece ser puro objeto,  sem nada de sujeito.  No
entanto, é óbvio que ela está em algum lugar e emite aos objetos circundantes alguma informação
sobre a sua presença, por exemplo, o peso com que ela repousa sobre outra pedra. Com uma imensa
gradação de diferenciações, cada ente pode ser precisamente descrito nas suas respectivas funções
de sujeito e objeto. Conhecer um ente é, em primeiro lugar, saber a diferenciação e a articulação
dessas funções. Alguns exercícios para o leitor se aquecer antes de entrar no estudo da obra de
Mário Ferreira: (1) Diferencie os aspectos e ocasiões em que um fantasma é sujeito e objeto. (2) E
uma idéia abstrata, quando é sujeito, quando é objeto? (3) E um personagem de ficção, como Dom
Quixote?

2. Campo da atualidade e virtualidade. Dado um ente qualquer, pode-se distinguir entre o que ele é
efetivamente num certo momento e aquilo em que ele pode (ou não) se transformar no instante
seguinte. Alguns entes abstratos, como por exemplo a liberdade ou a justiça, podem se transformar
nos seus contrários. Mas um gato não pode se transformar num antigato.

3. Distinção entre as virtualidades (possibilidades reais) e as possibilidades não-reais, ou meramente
hipotéticas. Toda possibilidade, uma vez logicamente enunciada, pode ser concebida como real ou
irreal. Só podemos obter essa gradação pelo conhecimento dialético que temos das potências do
objeto.

4.  Intensidade e extensidade.  Mário toma esses termos emprestados do físico alemão Wilhelm
Ostwald (1853-1932),  separando aquilo que só pode variar em diferença de estados, como por
exemplo o sentimento de temor ou a plenitude de significados de uma palavra, e aquilo que se pode
medir por meio de unidades homogêneas, como por exemplo linhas e volumes.

5. Intensidade e extensidade nas atualizações. Quando os entes passam por mudanças, elas podem
ser  tanto  de  natureza  intensiva  quanto  extensiva.  A  descrição  precisa  das  mudanças  exige  a
articulação dos dois pontos de vista.

6.  Campo das oposições no sujeito:  razão e intuição.  O estudo de qualquer ente sob os cinco
primeiros aspectos não pode ser feito só com base no que se sabe deles, mas tem de levar em conta
a  modalidade  do  seu conhecimento,  especialmente  a  distinção entre  os  elementos  racionais  e
intuitivos que entram em jogo.



7.  Campo  das  oposições  da  razão:  conhecimento  e  desconhecimento.  Se  a  razão  fornece  o
conhecimento do geral e a intuição o do particular, em ambos os casos há uma seleção: conhecer é
também desconhecer. Todos os dualismos da razão – concreto-abstrato, objetividade-subjetividade,
finito-infinito, etc. – procedem da articulação entre conhecer e desconhecer. Não se conhece um
objeto enquanto não se sabe o que tem de ser desconhecido para que ele se torne conhecido.

8. Campo das atualizações e virtualizações racionais. A razão opera sobre o trabalho da intuição,
atualizando ou virtualizando, isto é, trazendo para o primeiro plano ou relegando para um plano de
fundo os vários aspectos do objeto percebido. Toda análise crítica de conceitos abstratos supõe uma
clara consciência do que aí foi atualizado e virtualizado.

9. Campo das oposições da intuição. A mesma separação do atual e do virtual já acontece no nível da
intuição,  que  é  espontaneamente  seletiva.  Se,  por  exemplo,  olhamos  esta  revista  como  uma
singularidade, fazemos abstração dos demais exemplares da mesma tiragem. Tal como a razão, a
intuição conhece e desconhece.

10. Campo do variante e do invariante. Não há fato absolutamente novo nem absolutamente idêntico
a seus  antecessores.  Distinguir  os  vários  graus  de novidade e  repetição é  o  décimo e  último
procedimento da decadialética.

 

Mário complementa o método com a pentadialética, uma distinção de cinco planos diferentes nos
quais um ente ou fato pode ser examinado: como unidade,  como parte de um todo  do qual é
elemento, como capítulo de uma série, como peça de um sistema (ou estrutura de tensões) e como
parte do universo.

Nos dez primeiros volumes da Enciclopédia,  Mário aplica esses métodos à resolução de vários
problemas filosóficos divididos segundo a distinção tradicional entre as disciplinas que compõem a
filosofia – lógica, ontologia, teoria do conhecimento, etc. –, compondo assim a armadura geral com
que, na segunda série, se aprofundará no estudo pormenorizado de determinados temas singulares.

Aconteceu que, na elaboração dessa segunda série, ele se deteve mais demoradamente no estudo
dos números em Platão e Pitágoras, o que acabou por determinar o upgrade espetacular que marca
a segunda metanóia do filósofo e os dez volumes finais da Enciclopédia,  tal como expliquei na
introdução à Sabedoria das Leis Eternas. O livro Pitágoras e o Tema do Número, um dos mais
importantes do autor, dá testemunho da mutação. O que chamou a atenção de Mário foi que, na
tradição pitagórico-platônica, os números não eram encarados como meras quantidades, no sentido
em que são usados nas medições, mas sim como formas, isto é, articulações lógicas de relações
possíveis. O que Pitágoras queria dizer com sua famosa afirmação de que “tudo são números” não é
que todas as qualidades diferenciadoras podiam se reduzir a quantidades, mas que as quantidades
mesmas eram por assim dizer qualitativas: cada uma delas expressava um certo tipo de articulação
de tensões cujo conjunto formava um objeto. Mas, se de fato é assim, conclui Mário, a seqüência dos
números inteiros não é apenas uma contagem, mas uma série ordenada de categorias lógicas.
Contar  é,  mesmo  inconscientemente,  galgar  os  degraus  de  uma  compreensão  progressiva  da
estrutura do real. Vejamos, só para exemplificar, o que acontece no trânsito do número um ao
número cinco. Todo e qualquer objeto é necessariamente uma unidade. Ens et unum convertuntur,



“o ser e a unidade são a mesma coisa”, dirá Duns Escoto. Ao mesmo tempo, porém, esse objeto
conterá em si  alguma dualidade  essencial.  Mesmo a unidade simples,  ou Deus, não escapa ao
dualismo gnoseológico do conhecido e do desconhecido, já que aquilo que Ele conhece de si mesmo
é desconhecido por nós. Ao mesmo tempo, os dois aspectos da dualidade têm de estar ligados entre
si, o que exige a presença de um terceiro elemento, a relação. Mas a relação, ao articular os dois
aspectos  anteriores,  estabelece  entre  eles  uma  proporção,  ou  quaternidade.  A  quaternidade,
considerada como forma diferenciada do ente cuja unidade abstrata captamos no princípio, é por
sua vez uma quinta forma. E assim por diante.

A mera contagem exprime, sinteticamente, o conjunto das determinações internas e externas que
compõem qualquer objeto material ou espiritual, atual ou possível, real ou irreal. Os números são
portanto “leis” que expressam a estrutura da realidade. O próprio Mário confessa não saber se essa
sua  versão  muito  pessoal  do  pitagorismo coincide  materialmente  com a  filosofia  do  Pitágoras
histórico. Seja uma descoberta ou uma redescoberta, a filosofia de Mário descerra diante dos nossos
olhos, de maneira diferenciada e meticulosamente acabada, um edifício doutrinal inteiro que, em
Pitágoras – e mesmo em Platão – estava apenas embutido de maneira compacta e obscura. Ao
mesmo tempo, em A Sabedoria dos Princípios e demais volumes finais da Enciclopédia, ele dá ao seu
próprio projeto filosófico um alcance incomparavelmente maior do que se poderia prever até mesmo
pela magistral Filosofia Concreta.  A esta altura, aquilo que começara como conjunto de regras
metodológicas  se  transmuta  num  sistema  completo  de  metafísica,  a  mathesis  megiste  ou
“ensinamento supremo”, ultrapassando de muito a ambição originária da Enciclopédia e elevando a
obra de Mário Ferreira ao estatuto de uma das mais altas realizações do gênio filosófico de todos os
tempos.

Não tenho a menor dúvida de que, quando passar a atual fase de degradação intelectual e moral do
país e for possível pensar numa reconstrução, essa obra, mais que qualquer outra, deve tornar-se o
alicerce de uma nova cultura brasileira. A obra, em si, não precisa disso: ela sobreviverá muito bem
quando a mera recordação da existência de algo chamado “Brasil” tiver desaparecido. O que está em
jogo não é o futuro de Mário Ferreira dos Santos: é o futuro de um país que a ele não deu nada, nem
mesmo um reconhecimento da boca para fora, mas ao qual ele pode dar uma nova vida no espírito.

 

Olavo de Carvalho lecionou Filosofia Política na Pontifícia Universidade Católica do Paraná de 2001
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O que é o liberal-totalitarismo? [Parte 2](por Marcos Paulo Fernandes de Araújo)

Como vínhamos de falar,  os  escritos  de John Rawls  podem ser  encarados como um exemplar
contemporâneo bastante representativo daquilo que havia chamado pensamento liberal-totalitário.
Este modo de pensar tem como ponto de partida, como já dito, o erro metafísico da abstração total.
Ele se consubstancia, na teoria política – e igualmente, daí, pretende fazê-lo na prática – em um
projeto político que tem por base a  revolta  contra a  realidade e a  pretensão de reconstruí-la
totalmente a partir da razão.

Todavia, antes de iniciarmos as considerações sobre o projeto político do autor, talvez convenha
ressaltar qual seja o aspecto mais propositivo dele, isto é, aquilo em que ele se pretende apresentar
como um melhoramento relativamente ao estado prévio das discussões sobre o direito e a justiça.

No caso de Uma teoria da justiça, a proposta de Rawls consiste justamente em “apresentar uma
teoria da justiça que represente uma alternativa ao pensamento utilitarista em geral e, portanto, a
todas as suas versões”[1], que, segundo ele, prescreveriam como meta da atividade social uma
maximização do bem geral da sociedade, ou seja, da soma de satisfações desfrutada pelas pessoas,
sem atentar à maneira como estas seriam distribuídas entre elas.
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Tendo por base essa afirmação acerca da teoria que pretende desbastar, aponta como um dos
propósitos declarados de seu projeto o de que “a violação da liberdade de poucos não possa ser
justificada  pelo  bem  maior  compartilhado  por  muitos”[2].  Arremata  afirmando  que  “em  uma
sociedade justa, as liberdades fundamentais são inquestionáveis e os direitos garantidos pela justiça
não estão sujeitos a negociações políticas nem ao cálculo dos interesses sociais”[3].

Segundo  Rawls,  na  teoria  utilitarista,  o  legislador  ideal  agiria  fundamentalmente  como  um
empresário, e isso se daria justamente em razão de que tal figura, ao calcular o saldo máximo de
satisfação que seria a meta das leis elaboradas, apoiar-se-ia numa extensão indevida de um princípio
de escolha projetado para um único ser humano, para a sociedade, fundindo todas as pessoas por
meio de atos imaginativos do observador imparcial empático.[4] O utilitarismo, portanto, não levaria
a sério a distinção entre as pessoas, segundo o autor de Uma teoria da justiça.

Pois bem: Rawls pretende ver superado esse suposto vício fundamental da teoria utilitarista, ao
formular uma teoria da justiça que, em vez de considerar os princípios de escolha de um único ser
humano, na sua totalidade, presume um pacto hipotético em que as “pessoas” irão aceitar, “de
antemão, um princípio de liberdade igual, e sem conhecer os seus próprios objetivos específicos”[5].
Apesar de que diante de uma tal afirmação nossa “idéia intuitiva” seja vociferar um sonoro palavrão
polissilábico composto, nossas reflexões ponderadas nos levam a crer que o melhor será dizer que
nada  poderia  ser  mais  desprezível  à  pessoa,  em  sua  singularidade,  e  em  sua  singular
relacionalidade, do que tal formulação. Se há algo que não toma a sério as distinções entre pessoas é
essa suposição, que as considera todas igualmente livres, num plano abstrato, isto é, igualmente
indeterminadas, como um estratagema para justificar, contra todos os fatos, uma igual esfera de
poder, ao argumento de que são todas igualmente capazes de escolher o bem.

De igual modo, deve-se precisar que a teoria de Rawls subverte, mais ainda que a teoria utilitarista,
o são pensamento ético, na medida em que, se esta considera ser o justo um meio para maximizar o
bem, o que já é errado, sua teoria faz muito pior, ao fazer uma instrumentalização contrária, e
pretender ver o bem utilizado como ferramenta para obter “o justo”. Pois o bem é, de certa maneira,
independente do justo, e não o contrário, na medida em que o justo é o bem de outro, e que se o
conhece necessariamente a partir do bem de si, como demonstra o primeiro princípio específico da
lei natural “todo ser vivo busca a conservação de sua vida”[6]. Porém Rawls dá por garantido que o
bem de outro será atendido simplesmente se tornarmos mais indefinida sua identidade e mais
indeterminadas suas aspirações.

Nada mais apropriado à figura do legislador rawlsiano, neste caso, do que o comentário de Voegelin
acerca do sofista Pólo no Górgias: “Ele é o tipo de homem que irá piedosamente louvar o governo do
direito e condenar o tirano, mas que fervorosamente inveja o tirano e não amaria nada mais do que
sê-lo um ele próprio. Numa sociedade decadente, ele é o representante do grande reservatório de
homens comuns que paralisam todos os esforços de ordem e proporcionam conivência popular na
ascensão do tirano. ”[7] Ora, se no caso do utilitarismo, poderíamos configurar como despótica a
pretensão do legislador ideal que pretendesse impor à sociedade sua visão de mundo através da
imaginação empática,  podemos configurar como totalitária a aspiração de Rawls,  que pretende
impor a visão moral de ninguém, visão moral a partir de lugar nenhum, ao resto da sociedade – sem
imaginação empática, mas a partir de um Gedankenexperiment, de uma equação matemática.

Deste  modo,  vemos  que  o  problema  de  Rawls  com  o  utilitarismo  não  é  o  seu  caráter
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instrumentalizador, mas, antes, a unidade da pessoa, ou, ainda, qualquer cosmovisão que constitua
as preferências de uma pessoa. Ele confunde o desprezo pelo “bem-comum”, das teorias utilitaristas,
com o apreço delas pelo “bem particular”, e acha que este está sempre contra aquele. Dessa forma,
se o utilitarismo impõe sobre todos o bem de uma pessoa singular, mas possível, Rawls impõe um
bem abstraído das pessoas reais, segundo a idéia que ele faz daquilo que deva servir a “qualquer
pessoa selecionada ao acaso”[8], uma pessoa sem forma, sem princípios de ação, sem hierarquia de
bens, uma pessoa que tem apenas indeterminações e… necessidades. Todavia, é impossível chegar
ao bem-comum de uma comunidade sem passar pelo bem particular da pessoa. Isso foi afirmado
expressamente por S. Tomás, que disse que “o bem de um só é anterior ao bem de muitos, que
consurge a partir dos bens dos singulares.”[9]

Esse amor pela “humanidade”, ou melhor pela “sociedade”, ou, ainda, pelo conceito que ele faz de
ambas, segundo o qual a “a pluralidade de pessoas diferentes com diversos sistemas de objetivos é
uma característica essencial das sociedades humanas”[10], leva-o a desprezar o próprio objeto da
virtude da justiça, ou, ao menos, o da comutativa, que é o “bonum alterius singularis personae”[11].
E amostra maior desse desprezo não poderia estar mais evidente do que na concepção de inveja de
Rawls “como a propensão a considerar com hostilidade o maior bem dos outros, mesmo que o fato
de eles serem mais privilegiados que nós não diminua nossas vantagens”[12] – cujo efeito é que
estejamos dispostos a diminuir as vantagens de outrem mesmo que as nossas também o sejam[13] –
quando ela consiste justamente, numa definição comunicável, em que “de algum modo o bem de
outrem seja estimado como mal na medida em que é diminutivo da própria glória e excelência.”[14]

Uma das razões da inveja radica em que, como disse S.Tomás, algumas coisas não permitem a
fruição de mais de uma pessoa ao mesmo tempo, como sói acontecer com as coisas temporais, o que
advém do próprio caráter intrinsecamente limitado delas. Daí o bem alheio, na medida em que não
pode ser desfrutado por alguém, dar origem à inveja, [15] por ser considerado impeditivo do seu
próprio bem pelo invejoso.[16] Pela inveja, complementa ainda o Doutor Angélico, toma-se o bem de
outrem como mal próprio[17]. Já para Rawls, a inveja ocorrerá justamente “na medida em que as
diferenças entre esse indivíduo e os outros não exceda certos limites, e que ele não acredite que as
desigualdades  existentes  estão  fundadas  na  injustiça  ou  resultam da  aceitação  do  acaso,  sem
nenhum propósito social visando compensá-las.” [18] Essa concepção parece, no mínimo, temerária
e não constitui um apoio seguro para qualquer ordem social, tornando instável a ordem jurídica e
política, caso aplicada: mais ainda quando lemos no mesmo livro a dificuldade que o autor tem de
expor o que para ele sejam as “injustiças […] mais cruéis”, termo que, para ele, evoca uma idéia
“extremamente genérica”, cuja “avaliação do grau de afastamento do ideal dependerá em grande
medida da intuição.”[19]

Essa revolta contra a pessoa singular e concreta, contra o objeto da justiça particular, o “bonum
alterius singularis personae”, que, como afirma S. Tomás, não é o fim de cada uma das outras[20],
vai de par com uma insurreição também contra as sociedades e as estruturas sociais concretas. Toda
a empreitada de Rawls consiste também numa grande invectiva contra a natureza e a sociedade
historicamente  constituída,  na  medida  em  que  ela  é  considerada  “o  resultado  cumulativo  de
distribuições anteriores dos dotes naturais […] conforme foram cultivados ou deixados de lado, e seu
uso foi  favorecido ou preterido,  ao longo do tempo, por circunstâncias sociais  e contingências
fortuitas tais como o acaso e a boa sorte […] fatores tão arbitrários do ponto de vista moral.”[21]  Ou
seja, toda a criação e, a reboque, toda sociedade humana pretérita são um grande nonsense moral,
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cujo  sentido  último  apenas  agora  é  desvelado  diante  dos  nossos  olhos  –  e  ainda  deveríamos
agradecê-lo por isso! – por John Rawls. Diante de tal cenário, o autor propõe que “as vantagens dos
que têm dotes naturais maiores devem limitar-se àqueles que promovem o bem dos setores mais
pobres da sociedade”[22].

Essa noção, contudo, não é comunicável. Como pretender liberal um sistema em que não apenas o
bem de um não deve prejudicar o outro, mas deve sempre promover necessariamente o bem do
outro, e não de um outro qualquer, mas daquele que está mais abaixo dele no elo da cadeia social?
Assim, Rawls presume, vejamos bem, PRESUME (aliás, ele presume, muito mais do que um filósofo
deveria, e intui o tempo todo, sendo sua teoria um grande exercício de intuição presunçosa), que a
vantagem dos que estão “acima” na cadeia social,  caso beneficie quem está “mais abaixo” na
sociedade,  necessariamente  beneficiará  as  classes  intermédias.[23]  Isso  não  apenas  não  é
verificável,  como  tem,  também,  seu  contrário  ocorrendo  em diversos  cenários  da  história  da
humanidade:  desde a  extinção dos  parlements,  e  das  corporações  de ofícios  e  associações  de
agricultores pela Loi Le Chapelier, na França, até a aversão à família – praticamente a última
sociedade intermédia que restou na sociedade brasileira atual –, e à classe média manifestada por
certos setores da sociedade urbana no Brasil, em nome de um discurso há muito refutado, mas ainda
muito disseminado, por afagar de maneira extremamente cômoda o senso que cada “playboy” da
Zona Sul pretende ter de pertencer à camada mais esclarecida e mais sedenta de justiça, mais
moralmente elevada da população: o socialismo.

O liberal-totalitarismo de John Rawls  reflete  aquilo  de  que falou Chantal  Delsol,  ao  tratar  da
imanentização da igualdade dentro do quadro de teorias políticas desprovidas de uma ontologia –
como é a de Rawls: “teoria política, não metafísica” –: “os desejos (traduzidos em necessidades)
tomam o lugar das aspirações. Estas últimas, espirituais, podiam continuar insaciáveis sem gerar
infelicidade, ao passo que os desejos/necessidades insaciáveis suscita revoltas e ressentimentos sem
fim”, concluindo, no parágrafo seguinte: “A inveja se tornou uma virtude.”[24]

Tudo o que fez Rawls, com sua teoria, foi uma repaginação do socialismo Fabiano nas discussões
econômicas e amenizada no seu discurso. Aqui, nada de palavras-de-ordem, discursos incisivos e
condenações taxativas; apenas “idéias intuitivas”, “convicções ponderadas” e “suposições”. Contudo,
o  totalitarismo  proveniente  da  linguagem  da  abstração-total,  que  se  esquece  dos  singulares,
continua presente, conquanto dissimulado. É um totalitarismo sonso: sonso como John Rawls.

No próximo, e último, artigo, veremos como essa revolta de Rawls não consiste apenas numa revolta
contra  o  bem dos indivíduos singularmente considerados,  nem mesmo apenas do Estado,  mas
também contra o próprio fundamento da realidade, com suas idéias de razão pública e consenso
sobreposto.

 

NOTAS:

[1] RAWLS, John. Uma teoria da justiça. (§ 5 O utilitarismo clássico) p. 26-27.

[2] Ibid. (§ 5 O utilitarismo clássico) p. 32. Seja lá o que tenha querido dizer com essa frase, foi, no
mínimo, infeliz ao expressá-lo, e os bandidos de todo o mundo provavelmente muito se contentariam
em ouvi-la.

http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftn22
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftn23
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftn24
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref1
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref2


[3] Ibid., (§ 6. Alguns contrastes inter-relacionados), p. 34.

[4] Ibid., (§ 6. Alguns contrastes inter-relacionados), p. 35.

[5] Ibid., (§ 6. Alguns contrastes inter-relacionados), p. 37.

[6] Santo Tomás de Aquino. S Th., I-IIae, q. 94, art. 2, r.

[7] VOEGELIN, Eric. Ordem e História: III – Platão e Aristóteles. São Paulo: Loyola, 2009, p. 87-88.

[8] RAWLS, John. Op. cit. (§24. O véu da ignorância), p. 169.

[9] Scriptum Super Sententiis, lib. 4 d. 23 q. 2 a. 4 qc. 2 expos. “Bonum autem unius est prius quam
bonum multorum, quod ex singularibus bonis consurgit.”

[10] RAWLS, John. Op. cit. (§ 6. Alguns contrastes inter-relacionados), p. 35.

[11] Santo Tomás de Aquino. Summa Theologiae IIa-IIae, q. 58 a. 7 ad 1

[12] RAWLS, op. cit. (§80 O problema da inveja) p. 656.

[13] Eod. loc.

[14] Santo Tomás de Aquino. S. Th. II-IIae, q. 36, art. 1, r.

[15] Santo Tomás de Aquino. Scriptum Super Sententiis, lib. 3 d. 27 q. 1 a. 1 ad 3.

[16] Em outra passagem – Scriptum Super Sententiis, lib. 2 d. 5 q. 1 a. 3 ad 2 – o Aquinate fala que
“a inveja é a dor pela prosperidade alheia, na medida em que é impeditiva de algum bem próprio.”
“[…] invidia est dolor alienae prosperitatis, inquantum est impeditiva alicujus boni proprii.”

[17] Santo Tomás de Aquino. Summa Contra Gentiles, lib. 1 cap. 89 n. 12.

[18] RAWLS, John. Uma teoria da Justiça. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes. (§80 O problema da
inveja) p. 656.

[19] Ibid., (§ 39. Definição da prioridade da liberdade), p. 305.

[20]  Santo Tomás de Aquino. S. Th. I-IIae, q. 90, art. 3, ad. 3: “bonum unius hominis non est ultimus
finis”. Santo Tomás de Aquino. S. Th. II-IIae, q. 58, art. 9, ad 3. “Bonum autem unius personae
singularis non est finis alterius.”

[21] RAWLS, John. Op. cit., (§12. Interpretações do segundo princípio), p. 89.

[22] Eod. loc.

[23] Ibid., (§13. A igualdade democrática e o princípio de diferença) p. 96-97.

[24] DELSOL, Chantal. La haine du monde : totalitarismes et postmodernité. Paris : Du Cerf, 2016,
p. 99.

 

http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref3
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref4
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref5
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref6
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref7
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref8
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref9
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref10
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref11
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref12
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref13
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref14
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref15
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref16
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref17
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref18
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref19
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref20
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref21
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref22
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref23
http://www.dicta.com.br/o-que-e-o-liberal-totalitarismo-parte-2/#_ftnref24


Imagem: A Inveja’  (Óleo sobre tela)  –  Jacques de Backer (1570-1575)  Museo di  Capodimonte,
Nápoles, Itália.

* Marcos Paulo Fernandes de Araújo é Bacharel e Mestre em Direito (teoria e filosofia do direito)
pela faculdade de direito da UERJ.

O que é o liberal-totalitarismo? [Parte 1](por Marcos Paulo Fernandes de Araújo)

La grande confrontation moderne est la
confrontation avec le totalitarisme.

JEAN MADIRAN

 

O grande confronto moderno, como afirma Jean Madiran, na frase da epígrafe, é o confronto com o
totalitarismo. O século XX esteve repleto de episódios desse confronto, com milhões de mortos, em
campos de concentração, câmaras de gás, confisco de propriedade, humilhação, tortura e valas
comuns, fosse em nome de um nacional socialismo ou de um socialismo internacional. Seja como for,
características comumente atribuídas a ambos os movimentos são o seu flagrante autoritarismo e, o
que não é menos importante, seu desrespeito às leis: regime de culto ao líder, partido único, falta de
ritos  de  justiça,  subversão  das  instituições,  assassinatos,  julgamentos  na  calada  da  noite,
clandestinidade, ocultamento…

Houve, ainda, regimes autoritários no século XX, muitos dos quais nitidamente não poderiam ser
qualificados como totalitários, e nesse particular a classificação de Juan Linz parece resolver a
questão. Contudo, parece difundido (ainda mais em um país em que uma narrativa canhestra da
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história do período logrou uma prevalência que só recentemente vem sendo contestada)  certo
pensamento segundo o qual, embora seja verdade que nem todo o regime autoritário é totalitário,
todo regime totalitário é necessária e previamente autoritário, e que, portanto, qualquer discurso
que pudesse pender – por pouco que fosse – para o autoritarismo seria um prelúdio inelutável ao
totalitarismo. Daí que muitas pessoas pensem ser o totalitarismo coisa do passado, ao mesmo tempo
em que enxergam em coisas do passado – como um certo discurso que apela ao povo, e a atuação de
uma certa bancada no Congresso Nacional – as maiores ameaças de totalitarismo. Mas serão mesmo
verdadeiras ou, ao menos úteis, tais associações de idéias?

Não parece que seja assim, por pelo menos duas razões.  A primeira é que o totalitarismo de
esquerda historicamente foi gerado a partir de um discurso libertador e emancipatório. Foi assim
que, a partir do discurso de Jean-Jacques Rousseau no século XVIII, bem como do de Karl Marx no
século XIX, produziram-se as carnificinas da breve, mas sangrenta, Revolução Francesa – esta, ainda
ao fim do século em que foi premiado o Discurso sobre a origem da desigualdade entre os homens –,
e também a da Revolução Russa – no início do século subseqüente à publicação do Manifesto
Comunista. Logo, a predominância atual de discursos autointitulados “emancipatórios” nada depõe
em favor de uma nova era isenta de totalitarismos; antes, pelo contrário, torna a iminência de
desastre  tanto  mais  provável  quanto  mais  dissimulado  é,  no  plano  do  discurso,  o  caráter
francamente violento das práticas políticas revolucionárias.

A segunda razão é que as instituições do Ocidente, apesar de até há pouco tempo terem apresentado
uma aparência de harmonia social, estão colapsando, e de que o ‘rule of law’ do ‘estado democrático
de direito’ tem se demonstrado insuficiente para manter a sociedade dentro de limites minimamente
saudáveis de entendimento mútuo e amizade política. E isso não surpreende, pois, afinal, como
afirmou Solzhenitsyn acerca da democracia na América, no seu famoso discurso inaugural do ano
l e t i v o  d e  1 9 7 8 - 7 9  n a  U n i v e r s i d a d e  d e  H a r v a r d ,  ( D i s p o n í v e l  a q u i :
http://www.americanrhetoric.com/speeches/alexandersolzhenitsynharvard.htm),  logo  após  ter
mencionado o regime soviético, em que estava ausente o ‘rule of law’: “uma sociedade sem nenhuma
outra escala de valores além da legal não é, igualmente, digna do homem. Uma sociedade que é
baseada na letra da lei e jamais alcança algo superior lança mão de uma vantagem muito pequena
dentre aquelas possíveis ao ser humano. A letra da lei é por demais fria e formal para exercer um
influxo benéfico sobre a sociedade. Onde quer que a trama da vida humana se veja tecida por
relações legalísticas, cria-se uma atmosfera de mediocridade moral, paralisante dos mais nobres
impulsos humanos. E será simplesmente impossível resistir às provações deste século ameaçador
somente com o apoio em uma estrutura legalística. ”

Em suma, nada garante que um discurso “emancipatório” e a predominância de instituições e
processos decisórios tais como a chamada “democracia representativa” e o “rule of law” consistam
em algo, no primeiro caso, contrário, e no segundo, suficiente face ao totalitarismo, cujo fundamento
filosófico se encontra para mais além desses fenômenos.

Afinal, como bem observado por Graneris “toda filosofia começa na metafísica e desemboca na
política” (Contribución tomista a la filosofia del derecho, p. 129), e não é em outro lugar que deve
ser buscado o fundamento último do totalitarismo. Ele toma por seu este seguinte nome: “abstração
total”. A “abstração total” consiste num modo de abstrair que, tirando o universal do singular, se
esquece que de que, em primeiro lugar, o singular estava ali. A partir desse tipo de operação,

http://www.americanrhetoric.com/speeches/alexandersolzhenitsynharvard.htm


começa-se a trabalhar sobre a realidade apenas a partir de idéias, sem reconhecê-la, e sem a ela
retornar, por despicienda. É na “abstração total” que reside a fonte de toda ideologia, que se olvida
do ato de ser dos entes, de sua presença real, para trabalhar com conceitos – a princípio tomados
como quiditativos e exaurientes da realidade – que, posteriormente, são desprezados em prol de
outros – meramente quantitativos e instrumentais –, mas não porque estes ajudam a conhecê-la, e
sim porque permitem crescer a ilusão manipulatória.

Essa postura metafísica (ou, talvez, antimetafísica), embora se encontre já presente na Idade Média,
com Escoto (que confundia os planos lógico e ontológico, fazendo de cada distinção lógica uma
entidade substancial), desemboca, em suas consequências, na formulação assaz representativa de
Karl Marx, nas suas Teses sobre Feuerbach: “Os filósofos tem somente tentado interpretar o mundo;
chegou o momento, porém, para que ele seja transformado.” (tradução livre do original alemão: “Die
Philosophen haben die Welt nur verschieden interpretiert, es kommt darauf an, sie zu verändern.“)
Como se, é claro, a compreensão do mundo fosse algo que já estivesse terminado, e que fosse
razoável fechar-se à realidade em nome de uma apreensão incompleta dela, que é, ademais, sempre
o máximo a que podemos chegar.

Na política, esse fenômeno da “abstração total” se reflete no fenômeno da representação, pela qual
um partido (ou seja, uma parcela da sociedade), interpõe-se à sociedade-civil e o Estado, impondo,
através deste, uma visão dela a partir de um suposto exterior. Ora, as diversas autoridades da
sociedade  civil  não  têm seu  poder  baseado  na  representação,  e  tampouco  na  liberdade  e  na
igualdade, mas na presença, em vínculos constituídos e na preeminência: em outras palavras, elas
não  são,  em  grande  medida,  fruto  da  eleição  subjetiva  de  quem  me  representa,  mas  do
reconhecimento de quem já está presente, com quem já me encontro em relação e que se me
preleva.  Daí  haver  reparado  Pierre  Manent  que:  “Uma  vez  que  num  país  democrático  as
circunstâncias dêem uma chance à escalada totalitária, a sociedade-civil estará vulnerável, porque
semelhante escalada totalitária poderá dirigir contra os poderes intra-sociais a própria ideologia
democrática,  sem ter  necessidade de recorrer à  sua própria ideologia.  Mais  precisamente,  ela
poderá utilizar o princípio representativo de uma maneira puramente instrumental. Contrariamente
à  opinião  convencional,  a  idéia  representativa  enfraquece  intrinsecamente  a  legitimidade  da
sociedade civil, e põe em perigo sua independência.” (Enquête sur la démocratie, p. 89, n. 1) Dessa
maneira, a confusão entre os planos conceitual abstrato e o ontológico – presente, por exemplo, na
metafísica agostinista do tardo-medievo –traduz-se,  na modernidade, na tendência à indistinção
entre  Estado  como governo  totalmente  abstraído  do  seio  da  sociedade-civil,  pelo  conceito  de
soberania, e ela própria, na medida em que esse mesmo Estado se vale da soberania para a ela se
impor.

Mas o fenômeno totalitário moderno, por mais que se o queira atribuir precipuamente ao Estado, e
encontre efetivamente nele sua origem histórica, encontra sua justificação teórica exatamente na
categoria em nome da qual, por outro lado, uma certa corrente de pensamento atual pretende
contrapor ao Estado, como solução dos problemas atuais. Esta categoria é, justamente, o indivíduo,
posto por Hobbes como conceito axial  da construção do Estado moderno a quem tais pessoas
pretendem se insurgir. Pouca esperança há de a situação atual política ser revertida, quando tantos
pretendem combater o Leviatã justamente com os conceitos que lhe são opostos não como seus
contraditórios, mas como seus contrários – e que figuram em relação a ele, unicamente como o outro
lado da moeda –, como a liberdade individual e o direito subjetivo.



Esse fenômeno, que vem sendo com cada vez mais clareza percebido, foi tratado pela escritora
Chantal Delsol em seu livro mais recente, La Haîne du Monde (O ódio do mundo). Em entrevista ao
site www.atlantico.fr, a autora delineou algumas idéias-chave que, conquanto sumárias, podem ser-
nos úteis para pensar este problema. Uma é a de que vivemos em um período em que os mesmos
objetivos propugnados pelos Estados totalitários, como a eugenia, são promovidos, não a partir do
Estado  –  i.  e.,  ao  menos  não  do  Estado  como  governo  –  mas  pelos  indivíduos,  por  pessoas
particulares, e têm por objetivo uma destruição da realidade. Tal modo de pensar remonta já à época
da Revolução Francesa, e tem por exemplo cabal o Marquês de Sade, que “deslegitima a pena de
morte quando ela vem do Estado, e a justifica quando ela é fruto de um desejo individual”. A outra é
a de que tais ações de caráter e pretensões totalitárias têm sido movidas já não pelo aparato do
Estado com suas leis, a partir de cima, mas por um hábil manejo da retórica jurídica a partir de
conceitos destituídos de suficiência operativa como os de direito subjetivo e liberdade individual –
isto quando ambos não são sumariados na categoria camaleônica dos direitos humanos –, e têm
origem em correntes de pensamento nascidas nas universidades, como o desconstrucionismo e as
correntes de esquerda, “que recusam a existência de uma antropologia e de uma moral que nos
precedem  e  nos  transcendem”.  (http://www.atlantico.fr/decryptage/comment-desir-emancipati-
n-liberale-est-porteur-systeme-post-totalitaire-chantal-delsol-2578295.html)

A fórmula expressa por Pierre Manent e o fenômeno descrito por Chantal Delsol correspondem em
ampla medida à proposta de sociedade apresentada por John Rawls em suas famigeradas (ou, em
todo caso, infames) obras Uma teoria da justiça e Liberalismo político. A obra política de Rawls é o
epítome da abstração total levada ao terreno da política. Tal postura está expressa, na primeira das
obras acima, na formulação de uma teoria “fraca” do bem e, também, na prioridade do justo sobre o
bem; na segunda, ela se consubstancia na pretensão de imposição paulatina de uma teoria “política,
não metafísica” à sociedade. Estas duas obras serão o assunto do segundo artigo desta série.

 

Figura: Hieronymus Bosch (1510), O Jardim das Delícias Terrenas, El Prado.

* Marcos Paulo Fernandes de Araújo é Bacharel e Mestre em Direito (teoria e filosofia do direito)
pela faculdade de direito da UERJ.

Em Campinas: Pianista Álvaro Siviero eQuinteto de Cordas de Viena
Amanhã Campinas recebe o célebre pianista Álvaro Siviero com o Quinteto de Cordas de Viena,
executando Beethoven, Concerto para piano N.3 em dó menor (Op.37). Uma ótima opção para quem
aprecia música e cultura.

O apresentação será no Teatro Castro Mendes, amanhã, às 20h00. Para adquirir seu ingresso entre
em http://www.compreingressos.com/espetaculos/8407-alvaro-siviero-e-wiener-kammersynphonie ou
pelos telefones (19) 3578-8853 e (19) 99637-913.

http://www.atlantico.fr
http://ife.org.br/em-campinas-pianista-alvaro-siviero-e-quinteto-de-cordas-de-viena/
http://ife.org.br/em-campinas-pianista-alvaro-siviero-e-quinteto-de-cordas-de-viena/
http://www.compreingressos.com/espetaculos/8407-alvaro-siviero-e-wiener-kammersynphonie.


Abaixo segue anúncio da apresentação:

 

 

7º SEMINÁRIO IFE/ACL: “BRASILIMPÉRIO - HISTÓRIA E POLÍTICA” –06/Mai/2017, 14h00
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Prezados,  convidamos  vocês  para  a  7ª  edição  dos  Seminários  IFE/ACL,  com o  tema BRASIL
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IMPÉRIO – HISTÓRIA E POLÍTICA.

Como de costume, o seminário contará com duas palestras, uma com um palestrante da UNICAMP e
outra com uma palestrante da UFF, ambos historiadores. Segue programação:

PALESTRAS 

Embates e ajustes na Campinas Imperial
por Fernando Abrahão: Historiador pela PUC-SP e doutor em História pela USP. É diretor da Área
de Arquivos Históricos do Centro de Memória – UNICAMP (CMU) e membro da ACL. Pesquisa, entre
outros, criação e gestão de Centros de Documentação e Memória.

15h30 – Coffee break

No passado era diferente? O que liam e pensavam os políticos do Império: o caso Nabuco
por Beatriz Momesso: Historiadora pela UNICAMP, professora e doutora em História pela UERJ.
Pesquisa, entre outros, historiografia oitocentista e jornalismo político.

Local:
Academia Campinense de Letras
Rua Marechal Deodoro, 525, Centro, Campinas/SP

Dia e horário:
Sábado, 06 de Maio de 2017, as 14h00

INSCRIÇÕES:
Clique  aqui  para  fazer  sua  inscrição:  https://goo.gl/forms/yDUxb5pyTIvlINyf2  Lembramos  que
inscrições até 04/05/17 receberão certificado. ENTRADA FRANCA.

Realização:
IFE CAMPINAS

Parceria:
Academia Campinense de Letras

Contamos com sua presença e divulgação para colegas e amigos.
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